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íâuara '.unici pal decretou a eu procailgo a seguinte
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sebor pue a 
lei :

0 '.andí?.to de vereador rsunioipal no ttu- 
nioípio da Baixo Juanll será exercioído gratttitasjente*

Art. 25 - Revogao-so as disposições eta oentrário.


